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Veja as edições anteriores 
do Especial Cidadania em 
www.senado.gov.br/jornal

Estatuto do Idoso: 
http://bit.ly/Lei10741

Comunicado do Ipea sobre 
instituições de longa 
permanência para idosos:  
http://bit.ly/instituicoesIdosos

Guia prático do cuidador 
(Ministério da Saúde):
http://bit.ly/guiaCuidador

Direitos do Idoso nas 
relações de consumo: 
http://bit.ly/direitosConsumo

Carta de São José sobre 
os Direitos dos Idosos da 
América Latina e Caribe: 
http://bit.ly/cartaSaoJose

O Especial Cidadania desta semana traça 
um panorama da legislação sobre os ido-
sos, que foi revigorada em 2003, com a 

edição de estatuto específi co. O estatuto do idoso 
completou nove anos ontem, data em que se ce-
lebra o Dia internacional do idoso.

esta edição traz opiniões de especialistas sobre 
a legislação, mostra projetos de lei em tramitação 
e detalha a regulamentação da profi ssão de cui-
dador de idosos feita pela Comissão de assuntos 
sociais. 

De acordo com o iBge, os idosos já represen-
tam 12% da população brasileira.

no primeiro ano de fun-
cionamento do Disque 100, 
foram enviadas 44 mil de-
núncias de violência contra 
idosos. O serviço telefônico 
foi criado pelo governo federal 
no ano passado para receber 
denúncias de todo tipo de vio-
lação aos direitos humanos.

O número foi divulgado 
pela ministra da secretaria 
especial de Direitos hu-
manos, Maria do rosário, 
durante audiência pública 
que a Comissão de Direitos 
humanos e legislação Par-
ticipativa (CDh) realizou no 
mês passado sobre os desafi os 
trazidos pelo envelhecimento 
da população.

De acordo com a ministra, 
acusações de negligência 
despontaram nesse cenário 
(17 mil denúncias enviadas 
ao Disque 100), seguidas de 
abandono e violência psico-
lógica (13 mil) e de agressões 
físicas (7 mil). 

— O envelhecimento é uma 
das principais conquistas da 
humanidade e não pode ser 
visto como peso para o go-
verno e para as famílias. Deve 
ser visto como um produto do 
avanço nas políticas públicas  
— disse Maria do rosário.

O presidente da CDh,  Paulo 
Paim, lembrou que, daqui a 
30 anos, um em cada quatro 
brasileiros será idoso.

Para a psicóloga Vera lúcia 
Coelho, professora da Univer-
sidade de Brasília (UnB), o país 
não tem muito a comemorar 
neste Dia internacional do 
idoso. O estatuto prevê várias 
políticas públicas de valoriza-
ção dos idosos, mas, segundo 
ela, muitas não estão sendo 
cumpridas  integralmente.

— Temos a ilusão de que 
vivemos num país de jovens 
— afi rma.

segundo o instituto Brasi-
leiro de geografi a e estatística 
(iBge), 12% da população do 
país é idosa. Projeções indi-
cam que a parcela passará dos 
20% em 2050.

O geriatra einstein de Camar-
gos, do hospital Universitário 
da UnB, diz que a família e a 
sociedade não contemplam a 
inclusão dos idosos: 

— Quem dava apoio [aos 
idosos] era a família, mas essa 

estrutura se perdeu. hoje, cada 
um está envolvido com a sua 
vida. as cidades também não 
estão adaptadas para o idoso.

no Brasil, é pequeno o núme-
ro de idosos em asilo — 0,8%. 
De acordo com Camargos, o 
governo não dá apoio a essas 
instituições nem as fi scaliza: 

— a qualidade é aquém do 
necessário.

Um estudo do instituto de 
Pesquisa econômica aplicada 
(ipea), divulgado em 2011, 
mostra que o número de ins-
tituições públicas que abrigam 
idosos não acompanha o 
crescimento da terceira idade. 
O Brasil tem 3.548 asilos, dos 
quais apenas 218 são públicos.

segundo Marcos Terra, di-
retor do lar da Terceira idade 
samaritanos, em Águas lindas 
de goiás (gO), as instituições 
que abrigam idosos não rece-
bem nenhuma ajuda pública.

Uma das principais bandei-
ras dos idosos, a regulamenta-
ção da profi ssão de cuidador foi 
aprovada no mês passado, em 
primeira votação, pela Comis-
são de assuntos sociais (Cas).

a Cas acolheu o substitutivo 
da senadora licenciada Marta 
suplicy (PT-sP) ao projeto de 
lei original (Pls 284/11), de 
Waldemir Moka (PMDB-Ms). 

O cuidador de idoso, pelo 
texto, precisa ser maior de 18 
anos e ter concluído curso de 
qualifi cação. Os profi ssionais 

que na época em que a lei 
entrar em vigor estiverem na 
função há ao menos dois anos 
serão dispensados do curso.

O substitutivo prevê que 
União, estados e municípios 
deverão incluir os cuidadores 
de idosos nas equipes públicas 
de saúde e assistência social.

O projeto ainda precisará 
passar por uma segunda 
votação na Cas, em caráter 
terminativo (sem necessidade 
de passar pelo Plenário). sendo 
aprovada, irá para a Câmara.

Desafios do Estatuto do Idoso, que faz 9 anos

“Temos a ilusão de viver num 
país de jovens”, afi rma psicóloga

Disque 100 recebe denúncias de 
negligência e agressão física

Pedro Pincer

Profi ssão de cuidador perto de 
fi nalmente ser regulamentada

Estatuto prevê transporte gratuito a idoso, mas há denúncias de descumprimento

a principal lei
O Estatuto do Idoso (Lei 10.41), 

proposto por Paulo Paim (PT-RS), foi 
aprovado pelo Congresso Nacional 
e sancionado pelo presidente da 

República em 200, reafi rmando e 
ampliando os direitos dos cidadãos 
com mais de 0 anos. Veja, a seguir, 

os principais pontos do estatuto:

SaÚde
 `Atendimento preferencial no 

Sistema Único de Saúde (SUS).
 `Distribuição de remédios 

deve ser gratuita, assim como 
a de próteses e órteses.

 `Planos não podem reajustar 
mensalidades pela idade.
TRanSPoRTe ColeTiVo

 `Maiores de 65 anos têm di-
reito ao transporte coletivo 
público gratuito.

 ` Transporte coletivo tem re-
serva obrigatória de 1% dos 
assentos para idosos.

 ` Em coletivos interestaduais, 
reserva de duas vagas gratuitas 
por veículo para idosos com 
renda igual ou inferior a dois 
salários mínimos. 
ViolÊnCia e aBandono

 `Quem discriminar o idoso, 
 difi cultando o acesso a qual-
quer meio de exercer a cida-
dania, pode ser condenado a 
pena de seis meses a um ano de 
reclusão, além de multa.

 `Pessoa que abandonar ido-
so em casas de saúde pode 
ser condenada a pena de seis 
meses a três anos de detenção 
e multa.

 `Para os casos de idosos sub-
metidos a condições desuma-
nas, pena de dois meses a um 
ano de prisão, além de multa. 
Se houver morte, de quatro a 
12 anos de reclusão.
enTidadeS de 
aSSiSTÊnCia
Punição por mau atendimento 
vai de advertência e 
multa até a interdição. 
laZeR, CUlTURa, eSPoRTe

 `Direito a 5% de desconto em 
atividades de cultura, esporte 
e lazer.
TRaBalHo

 ` É proibida a discriminação por 
idade e a fi xação de limite má-
ximo de idade na contratação.

 `O  p r i m e i ro  c r i té r i o  d e 
 desempate em concurso pú-
blico é o da idade. 
HaBiTaÇão

 ` É obrigatória a reserva de 
3% das unidades residenciais 
para idosos em programas 
habitacionais públicos.

Projetos de lei em análise
PlS 344/12, do senador Cristovam Buarque (PDT-DF), garante 

programas de educação em nível superior para pessoas idosas
PlS 273/11, do senador Antonio Carlos Valadares (PSB-SE), estabelece isenção 

de taxa de embarque em voos domésticos para passageiros idosos
PlS 6/9, de Antonio Carlos Valadares, institui 

cotas para idosos no serviço público
PlC 52/11, da deputada Íris de Araújo (PMDB-GO), dispõe 

sobre a reserva de habitações para idosos de baixa renda 
nos programas ofi ciais de produção de moradia

PlS 65/11, do senador Humberto Costa (PT-PE), obriga, no âmbito do 
Programa Minha Casa, Minha Vida, o atendimento de demandas de 

acessibilidade por parte de benefi ciários idosos ou com defi ciência
PlS 651/11, do senador Gim Argello (PTB-DF), altera a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional para incluir na modalidade educação de 
jovens e adultos (EJA) a política de atenção educacional e social aos idosos 

o trabalho do cuidador de idoso
Veja, abaixo, algumas das funções que podem ser desempenhadas 

pelo cuidador, segundo o projeto de lei em análise no Senado:

 `Atuar como elo entre a pessoa cuidada, a família e o médico
 ` Escutar a pessoa cuidada, estar atento e ser solidário
 `Ajudar nos cuidados de higiene
 ` Estimular e ajudar na alimentação
 `Ajudar na locomoção e em atividades físicas, como andar, tomar sol e fazer 

exercícios físicos
 ` Estimular atividades de lazer e ocupacionais
 ` Fazer mudanças de posição na cama e na cadeira, e massagens de conforto
 `Administrar remédios, conforme a orientação do médico
 ` Comunicar o médico sobre mudanças no estado de saúde da pessoa cuidada
 `Outras situações que se fi zerem necessárias para a melhoria da qualidade de 

vida e a recuperação da saúde do idoso




